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PARTE H

CÂMARA MUNICIPAL DE ABRANTES

Aviso (extracto) n.o 12 513/2007

Para os devidos efeitos se torna público que, na sequência de con-
curso externo de ingresso para provimento de um lugar de especialista
de informática do grau 1, nível 2, aberto por aviso publicado no Diário
da República, 3.a série, n.o 49, de 9 de Março de 2006, e cuja lista
de classificação final foi homologada por meu despacho de 22 de
Junho de 2007, nomeei, por meu despacho de 25 de Junho de 2007,
Manuel José da Luz Cruz e Sousa, especialista de informática do
grau 1, nível 2.

Deve o funcionário aceitar a nomeação no prazo de 20 dias contados
a partir da data da publicação do presente aviso no Diário da República.
(Não carece de visto do Tribunal de Contas.)

25 de Junho de 2007. — O Presidente da Câmara, Nélson Augusto
Marques de Carvalho.

2611027816

CÂMARA MUNICIPAL DE ALANDROAL

Aviso n.o 12 514/2007

Contratos a termo resolutivo certo

Em cumprimento do disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro, torna-se público que foi celebrado
contrato a termo resolutivo certo, nos termos da alínea h) do n.o 1
do artigo 9.o da Lei n.o 23/2004, de 22 de Junho, pelo período de
um ano, com os seguintes trabalhadores:

Maria Manuel Serra Morais dos Santos — técnica superior de
2.a classe, escalão 1, índice 400, com início em 3 de Janeiro de 2007.

António José Baptista Pereira e Bento Manuel Pereira Pra-
tes — cantoneiros de limpeza, escalão 1, índice 155, com início em
1 de Junho de 2007.

27 de Junho de 2007. — O Presidente da Câmara, João José Martins
Nabais.

2611027979

CÂMARA MUNICIPAL DE ALBUFEIRA

Aviso n.o 12 515/2007

Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho
de 27 de Junho de 2007 e no uso da competência delegada nos termos
do disposto no n.o 2 do artigo 70.o da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro,
foram convertidas em definitivas as nomeações provisórias dos fun-
cionários Duarte Jorge Barata Santos e Elisabete Maria Vargues da
Silva, com a categoria de técnico profissional de 2.a classe — biblioteca
e documentação, com efeitos a partir de 26 de Junho de 2007.

29 de Junho de 2007. — Por delegação do Presidente da Câmara,
a Directora de Departamento Municipal do Departamento de Desen-
volvimento Social, Dina Maria Cardoso Ramos Galante.

2611027793

Aviso n.o 12 516/2007

Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho
de 22 de Junho de 2007, foi convertida em definitiva a nomeação,
em regime de comissão de serviço extraordinária, da funcionária Maria
do Carmo de Sousa Santos, com a categoria de técnico superior de
2.a classe — arquivo, com efeitos a partir de 6 de Junho de 2007.

29 de Junho de 2007. — O Presidente da Câmara, Desidério Jorge
da Silva.

2611027829

Aviso n.o 12 517/2007

Para os devidos efeitos torna-se público que, por meus despachos
de 5 de Maio de 2007, proferidos no uso de competência delegada,
e nos termos do disposto na alínea e) do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 218/2000, de 9 de Setembro, conjugado com o n.o 1 do artigo 15.o

do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro, foram nomeadas
definitivamente, por reclassificação, para lugares da categoria de auxi-
liar técnico de educação, as funcionárias com a categoria de cantoneiro
de limpeza Anabela Alexandre dos Reis Madeira da Silva, Ana Fran-
cisca Pataco Pardal Cabrita e Etelvina Maria Guerreiro Coelho, as
quais serão posicionadas no escalão 1, índice 199.

2 de Julho de 2007. — Por delegação do Presidente da Câmara,
o Vice-Presidente da Câmara, José Carlos Martins Rolo.

2611028128

Aviso n.o 12 518/2007

Para os devidos efeitos torna-se público que, por meu despacho
de 5 de Maio de 2007, proferido no uso de competência delegada,
nos termos do disposto na alínea e) do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 218/2000, de 9 de Setembro, conjugado com o n.o 1 do artigo 15.o
do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro, foi nomeada defi-
nitivamente, por reclassificação, para lugar da categoria de auxiliar
técnico de educação, a funcionária com a categoria de auxiliar admi-
nistrativo, Sandra Maria Palma Martins, a qual será posicionada no
escalão 1, índice 199.

2 de Julho de 2007. — Por delegação do Presidente da Câmara,
o Vice-Presidente, José Carlos Martins Rolo.

2611028100

CÂMARA MUNICIPAL DE ALCANENA

Aviso n.o 12 519/2007

Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do pre-
sidente da Câmara Municipal de Alcanena de 8 de Junho de 2007,
foi nomeada Vânia Rita Calado Mau para ocupar o lugar aberto
por concurso interno geral de ingresso para provimento de um lugar
do grupo de pessoal administrativo da carreira de tesoureiro, cujo
aviso de abertura de concurso foi publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 142 (parte especial), de 25 de Julho de 2006.

A presente nomeação é efectuada ao abrigo do n.o 2 do artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro.

A nomeação efectua-se para o escalão 1, índice 222.
Mais se torna público que a candidata deverá proceder à aceitação

do lugar no prazo máximo de 20 dias contados a partir da publicação
do presente aviso no Diário da República. (Isento de visto do Tribunal
de Contas, nos termos da Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto.)

21 de Junho de 2007. — O Presidente da Câmara, Luís Manuel
da Silva Azevedo.

2611027780

CÂMARA MUNICIPAL DE ALMODÔVAR

Aviso n.o 12 520/2007

Concurso externo de ingresso para provimento de um lugar
de condutor de máquinas pesadas e veículos especiais

1 — Nos termos do disposto nos artigos 27.o e 28.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, por meu despacho
de 27 de Junho de 2007, se encontra aberto concurso externo de
ingresso para provimento de um lugar de condutor de máquinas pesa-
das e veículos especiais, do grupo de pessoal auxiliar do quadro de
pessoal desta Câmara Municipal.

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

3 — Prazo de validade — o concurso é válido para a vaga indicada,
caducando com o respectivo preenchimento.

4 — Conteúdo funcional — compete ao titular do lugar a prover
as funções constantes no n.o 8, do grupo de pessoal auxiliar, alínea e),
do despacho n.o 38/88, do SEALOT, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 22, de 26 de Janeiro de 1988.

5 — Local de trabalho — as funções correspondentes ao lugar posto
a concurso serão desempenhadas na área do município de Almodôvar.
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6 — Remunerações e outras condições de trabalho — o titular do
lugar a prover será remunerado pelo escalão 1, índice 155, a que
corresponde o vencimento ilíquido de E 506,46, sendo-lhes aplicável,
no que concerne às regalias sociais e condições de trabalho, as normas
genericamente vigentes para os funcionários da administração local.

7 — Requisitos de admissão — só serão admitidos ao concurso os
candidatos que satisfaçam os requisitos gerais definidos no n.o 2 do
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por
lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente exi-

gidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao

exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

7.1 — Como habilitações mínimas é exigida a posse de escolaridade
obrigatória, bem como carta de condução adequada, nos termos da
alínea a) do n.o 1 do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de
18 de Dezembro.

8 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelo dis-
posto no Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, com as alterações
constantes nos Decretos-Leis n.os 238/99, de 25 de Junho, 29/2001,
de 3 de Fevereiro, e 404-A/98, de 18 de Dezembro, adaptado à admi-
nistração local com as adaptações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro, alterado pela Lei n.o 44/99, de
11 de Junho.

9 — Apresentação de candidaturas:
9.1 — Prazo — o prazo para apresentação de candidaturas é de

10 dias úteis, contados da data da publicação do presente aviso no
Diário da República.

9.2 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão
ser formalizadas em requerimento, dirigido ao presidente da Câmara
Municipal de Almodôvar, entregue pessoalmente na Secção de Recur-
sos Humanos ou enviado pelo correio, com aviso de recepção, expe-
dido até ao termo do prazo fixado no n.o 9.1, à Câmara Municipal
de Almodôvar, Rua de Serpa Pinto, 10, 7700-081 Almodôvar, dele
devendo constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome completo, data de nascimento,
naturalidade, filiação, estado civil, nacionalidade, número e data do
bilhete de identidade e serviço que o emitiu, número de contribuinte
fiscal, situação militar, profissão, residência, código postal e telefone);

b) Habilitações literárias e ou profissionais;
c) Identificação do concurso a que se candidata, assim como do

Diário da República em que foi publicado o presente aviso;
d) Quaisquer circunstâncias passíveis de influírem na apreciação

do seu mérito ou de constituírem motivo de preferência legal e, neste
caso, devidamente comprovadas;

e) Enumeração dos documentos exigidos no presente aviso, apre-
sentados com o requerimento.

9.3 — Os requerimentos de admissão a concurso deverão ser acom-
panhados, sob pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Documento comprovativo de habilitações literárias e ou pro-
fissionais;

b) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado;
c) Fotocópia do bilhete de identidade e do cartão de contribuinte

fiscal.

9.4 — Os requerimentos de admissão deverão ainda ser acompa-
nhados da documentação que comprove os requisitos gerais exigidos
no n.o 7 deste aviso, podendo ser substituídos por declaração no res-
pectivo requerimento, sob compromisso de honra e em alíneas sepa-
radas, a situação precisa em que o candidato se encontra relativamente
a cada um dos requisitos.

9.5 — A falta de documentos que devem acompanhar o requeri-
mento de admissão a concurso sem razão justificativa é motivo de
exclusão, nos termos do n.o 7 do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho.

9.6 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação
da documentação comprovativa das suas declarações.

10 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
11 — Métodos de selecção — de acordo com o Decreto-Lei

n.o 204/98, de 11 de Julho, no concurso serão utilizados conjuntamente
os seguintes métodos de selecção:

a) Prova prática de conhecimentos — terá a duração máxima de
uma hora e meia, a qual consistirá em conduzir e manobrar uma

máquina de movimentação de terras, nomeadamente motoniveladora,
bulldozer e retroescavadora;

b) Entrevista profissional de selecção — este método terá em vista
avaliar, numa relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática,
as aptidões profissionais dos candidatos, sendo ponderados os seguin-
tes factores:

Interesse e motivação profissionais;
Capacidade de expressão e de comunicação;
Sentido de organização e capacidade de inovação;
Capacidade de relacionamento;
Conhecimento dos problemas e tarefas inerentes às funções a

exercer.

A entrevista profissional de selecção será pública conforme reco-
mendação da circular n.o 3/DGAP/2002;

c) Avaliação curricular — o júri terá em conta:

Habilitação académica de base, onde se pondera a titularidade de
grau académico ou a sua equiparação legalmente reconhecida;

Formação profissional, em que se ponderam as acções de formação
profissional, em especial as relacionadas com as áreas funcionais do
lugar posto a concurso, em que:

Sem formação profissional — 0 valores;
Até sete horas — 10 valores;
De oito a catorze horas — 12 valores;
De quinze a trinta horas — 14 valores;
De trinta e uma a cinquenta horas — 15 valores;
De cinquenta e uma a setenta horas — 16 valores;
De setenta e uma a noventa horas — 18 valores;
De noventa e uma a cento e vinte horas — 19 valores;
Mais de cento e vinte horas — 20 valores.

Um dia de formação será equivalente a sete horas, salvo se o próprio
documento referir duração diferente.

Experiência profissional, em que se pondera o desempenho efectivo
de funções na área de actividade para a qual é aberto concurso, em
que:

Inexistência de qualquer experiência profissional na área de acti-
vidade para que o concurso é aberto — 10 valores;

Existência de experiência profissional não directamente ligada com
a actividade do cargo a prover — 12 valores;

Existência de experiência profissional na área de actividade para
que o concurso é aberto — 12 + 2 valores por cada ano até ao limite
de 20 valores.

A classificação final da avaliação curricular será expressa mediante
a seguinte fórmula:

AC=HA+FP+EP
3

em que:

AC — avaliação curricular;
HA — habilitações académicas;
FP — formação profissional;
EP — experiência profissional.

A ordenação dos candidatos será feita de acordo com a classificação
obtida em cada prova e segundo uma escala de 0 a 20 valores.

11.1 — A classificação final será expressa de 0 a 20 valores, pela
seguinte fórmula:

CF=3(PC)+2(EPS)+2(AC)
7

em que:

CF = classificação final;
PC = prova de conhecimentos;
EPS = entrevista profissional de selecção;
AC = avaliação curricular.

12 — Relação de candidatos e lista de classificação final — em con-
formidade com o Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho:

a) A relação dos candidatos admitidos será afixada no edifício dos
Paços do Município, de acordo com o disposto no n.o 2 do artigo 33.o;

b) Os candidatos excluídos serão notificados de acordo com o dis-
posto no n.o 2 do artigo 34.o;

c) A lista de classificação final será notificada aos candidatos de
acordo com o disposto no n.o 1 do artigo 40.o

13 — Nos termos do disposto nos n.os 3 e 1 do artigo 4.o do Decre-
to-Lei n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro, os candidatos com deficiência
podem candidatar-se ao presente concurso, sendo garantida a reserva
de um lugar em igualdade de classificação.

14 — Os candidatos deficientes devem declarar, no requerimento
de admissão, sob compromisso de honra, o respectivo grau de inca-
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pacidade e tipo de deficiência, sendo dispensada a apresentação ime-
diata de documento comprovativo, bem como os meios de comu-
nicação/expressão a utilizar no processo de selecção.

15 — Em cumprimento do previsto no artigo 41.o da Lei n.o 53/2006,
de 7 de Dezembro, foi consultada a Direcção-Geral da Administração
e do Emprego Público (BEP) que informou, em 22 de Junho de
2007, da não existência de pessoal com o referido perfil em situação
de mobilidade especial.

16 — O júri do concurso terá a seguinte composição:

Presidente — Vice-Presidente da Câmara, Manuel Guerreiro da
Palma.

Vogais efectivos:

Técnico superior de 2.a classe engenheiro Alexandre Luís Bernar-
dino Messias Gomes.

Encarregado do parque de viaturas Manuel Francisco Marques
Vinagre.

Vogais suplentes:

Técnico superior de 1.a classe engenheiro civil Rui Pedro Figueiredo
Martins Figueira.

Operário altamente qualificado, operário principal, mecânico
Jacinto Palma Martins.

Vogal que substituirá o presidente do júri, nas suas faltas e impe-
dimentos — Vereadora Dr.a Maria Sílvia Pereira Rebelo Felícia
Baptista.

27 de Junho de 2007. — O Presidente da Câmara, António José
Messias do Rosário Sebastião.

2611027777

Aviso n.o 12 521/2007

Concurso interno de acesso geral para provimento
de um lugar de assistente administrativo especialista

1 — Nos termos do disposto nos artigos 27.o e 28.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, por meu despacho
de 28 de Junho de 2007, se encontra aberto concurso interno de
acesso geral para provimento de um lugar de assistente administrativo
especialista, do quadro de pessoal desta Câmara Municipal.

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

3 — Prazo de validade — o concurso é válido para a vaga indicada,
caducando com o respectivo preenchimento.

4 — Conteúdo funcional — compete ao titular do lugar a prover
as funções constantes no n.o 1, alínea c), do despacho n.o 38/88, do
SEALOT, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 22, de 26
de Janeiro de 1989.

5 — Local de trabalho — as funções correspondentes ao lugar posto
a concurso serão desempenhadas na área do município de Almodôvar.

6 — Remunerações e outras condições de trabalho — a remune-
ração será a correspondente ao escalão 1, índice 269, no valor de
E 878,96, se outra não resultar da aplicabilidade do artigo 17.o do
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, sendo-lhe aplicável, no
que concerne às regalias sociais e condições de trabalho, as normas
genericamente vigentes para os funcionários da administração local.

7 — Requisitos de admissão — só serão admitidos ao concurso os
candidatos que satisfaçam os requisitos gerais definidos no n.o 2 do
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por
lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente exi-

gidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao

exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

7.1 — São ainda requisitos de admissão ser funcionário, nos termos
do n.o 4, alínea a), do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11
de Julho, e reunir os requisitos previstos na alínea a) do n.o 1 do
artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.

8 — Legislação aplicável — Decretos-Leis n.os 247/87, de 17 de
Junho, 353-A/89, de 16 de Outubro, 427/89, de 7 de Dezembro, apli-
cado à administração local com as adaptações constantes no Decre-
to-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro, 204/98, de 11 de Julho, 238/99,
de 25 de Junho, e 404-A/98, de 18 de Dezembro, com as adaptações

introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro, e
alterações introduzidas pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.

9 — Apresentação de candidaturas:
9.1 — Prazo — o prazo para apresentação de candidaturas é de

10 dias úteis, contados da data da publicação do presente aviso no
Diário da República.

9.2 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão
ser formalizadas em requerimento, dirigido ao presidente da Câmara
Municipal de Almodôvar, entregue pessoalmente na Secção de Recur-
sos Humanos ou enviado pelo correio, com aviso de recepção, expe-
dido até ao termo do prazo fixado no n.o 9.1, à Câmara Municipal
de Almodôvar, Rua de Serpa Pinto, 7700-081 Almodôvar, dele
devendo constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome completo, data de nascimento,
naturalidade, filiação, estado civil, nacionalidade, número e data do
bilhete de identidade e serviço que o emitiu, número de contribuinte
fiscal, situação militar, profissão, residência, código postal e telefone);

b) Habilitações literárias e ou profissionais;
c) Identificação do concurso a que se candidata, assim como do

Diário da República em que foi publicado o presente aviso;
d) Quaisquer circunstâncias passíveis de influírem na apreciação

do seu mérito ou de constituírem motivo de preferência legal e, neste
caso, devidamente comprovadas;

e) Enumeração dos documentos exigidos no presente aviso, apre-
sentados com o requerimento.

9.3 — Os requerimentos de admissão a concurso deverão ser acom-
panhados, sob pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Documento comprovativo das habilitações literárias;
b) Curriculum vitae detalhado;
c) Fotocópia do bilhete de identidade e do cartão de contribuinte

fiscal;
d) Declaração, devidamente autenticada e actualizada, emitida pelo

serviço ou organismo de origem, da qual conste, inequivocamente,
a natureza do vínculo, a categoria detida, o tempo de serviço na
categoria, na carreira e na função pública e as classificações de serviço
obtidas com indicação das respectivas expressões quantitativas e men-
ções qualitativas.

9.4 — Os candidatos que sejam funcionários desta Câmara Muni-
cipal são dispensados da apresentação dos documentos que constem
do respectivo processo individual.

9.5 — A falta de documentos que devem acompanhar o requeri-
mento de admissão a concurso sem razão justificativa é motivo de
exclusão, nos termos do n.o 7 do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho.

9.6 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação
da documentação comprovativa das suas declarações.

10 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
11 — Métodos de selecção — de acordo com o Decreto-Lei

n.o 204/98, de 11 de Julho, no concurso serão utilizados conjuntamente
os seguintes métodos de selecção:

Entrevista profissional de selecção — a entrevista profissional de
selecção terá a duração de trinta minutos e visa avaliar, numa relação
interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões profis-
sionais e pessoais dos candidatos, cujos critérios de apreciação e pon-
deração serão os seguintes:

a) Interesse e motivação profissionais;
b) Capacidade de expressão e comunicação;
c) Sentido de organização e capacidade de inovação;
d) Capacidade de relacionamento;
e) Conhecimento dos problemas e tarefas inerentes às funções a

exercer.

A entrevista profissional de selecção será classificada numa escala
de 0 a 20 valores e será pública, conforme circular n.o 3/DGAP/2002,
de 5 de Dezembro.

Avaliação curricular — o júri terá em conta a classificação de ser-
viço, bem como os cursos de formação e acções desenvolvidas pelos
candidatos no âmbito da actividade, de acordo com a aplicação da
seguinte fórmula:

AC=FP+CS
2

em que:

AC = avaliação curricular;
FP = formação profissional;
CS = classificação de serviço;

tendo em conta que:

Formação profissional — em que se ponderarão as acções de for-
mação e aperfeiçoamento profissional, em especial as relacionadas




